
Autorização de Corte 
7407-21-ITJ-AUC

Informações do Empreendimento

Proprietário(s)

Endereço do Imóvel

Informações do Empreendimento

Responsável Técnico pelo Projeto (Aprovação)

Parecer do Instituto Itajaí Sustentável

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/itajaisc/7407-21-ITJ-AUC/7ixc5zi7

Instituto Itajaí Sustentável

Av. Vereador Abrahão João Francisco, nº 2600 -
Edificio Cristine

Centro, Itajaí - SC, 88307-301

Telefone: (47) 3348-8031

inis.itajai.sc.gov.br

Prefeitura Municipal de Itajaí

Nome do Empreendimento

Abertura da Rua Leopoldo Zarling
Atividades do COMDEMA Porte do Empreendimento

Nome

Prefeitura Municipal de Itajaí
CPF/CNPJ

83102277000152

Logradouro

Rua Leopoldo Zarling

Zoneamento

ZR 3
CEP

88307440
Bairro/Loteamento

Ressacada
Número da Inscrição Imobiliária

204.154.01.0020.0000.00

Código do Imóvel/Cadastro

266425

Área do Terreno

240
Cobertura Vegetal

Sim
Recursos Hídricos

Possui nos terrenos extremantes
Coordenadas UTM

22J 701078.74 mE 7018717.92
mS

Nome

Rogério Rocha
CPF

54536669949
CREA/CAU

22.475-6
ART/RRT

2342798-1

Observação: Este documento ou cópia deverá permanecer no local de sua autorização. Deverão ser respeitadas as Áreas de
Preservação Permanente previstas na Lei n° 12.651/12 (Código Florestal). O técnico responsável pela elaboração do projeto
deverá acompanhar as atividades de supressão de vegetação. O transporte de produtos ou subprodutos florestais deverá ser
acompanhado do respectivo DOF – Documento de Origem Florestal. 

Processos vinculados e licenças anteriores: Não há.



Conclusão

Condições Gerais

Relatório de Vistoria:
Vistoria realizada em 02/12/2021. Trata-se de área pública, mais especificamente, a caixa de via da Rua Leopoldo Zarling,
pertencente ao Loteamento Jardim das Mansões. A área a ser suprimida é de 270,00m², necessários para dar acesso ao último
lote da rua.
Não foi detectada a presença de APP.

Aspectos Florestais: A vegetação existente é formada , predominantemente por exemplares arbustivos e e alguns exemplares
arbóreos nativos. Devido ao fato de estar exposto à ria existente, e ao trânsito de pessoas, a vegetação não demonstra ser de
estágio sucessional.  

Análise Técnica: Trata-se de vegetação nativa, com predomínio de exemplares arbustivos, fora de APP. A intervenção tem caráter
de obra pública, uma vez que se a via é pública, e leva ao acesso à lote de parcelamento urbano devidamente aprovado.

Medidas Compensatórias: Não cabe.

Conclusão:
Considerando que se trata de obra pública, Considerando que a retirada da vegetação é necessária para dar acesso à terreno
devidamente cadastrado; 
Fica autorizado o corte de vegetação em 270,00m², na caixa de via da Rua Leopoldo Zarling, fora de APP.

Validade da Licença: 12 meses

1. Esta AuC refere-se única e exclusivamente à atividade de corte de vegetação, no trecho especificado no mapa anexo, fora de
APP, para execução de obra pública.
Qualquer outra atividade no local deve estar munida de Licenças/Autorizações obtidas junto aos órgãos responsáveis. 
2. Deverá ser averbada, em até 120 dias, área equivalente à suprimida (270,00m²) em nome do Município de Itajaí, com a mesma
formação vegetal, conforme preconiza a Lei Federal 11428/2006, Art. 17. O seu não cumprimento poderá acarretar multa por
descumprimento de condicionante, conforme previsto na Lei Federal
9605/1998 e Dec. Federal 6514/2008.
3. A caixa da via não poderá ultrapassar a largura estabelecida no projeto executivo.
4. Os trabalhos deverão ser realizados no período diurno, em dias de semana e horário comercial.
5. Fica proibido o corte e/ou supressão de qualquer forma de vegetação além da autorizada pelo INIS
6. Esta AuC não autoriza o transporte do material lenhoso nativo suprimido, caso seja necessário o transporte, deverá o requerente
realizar a declaração de estoque e movimentação de produtos via sistema DOF - Documento de Origem Florestal, devendo o
mesmo apresentar no INIS uma cópia do DOF da empresa responsável pelo transporte da madeira nativa a ser comercializada.
7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados em decorrência da realização do corte da vegetação.
8. O serviço deverá ser executado por pessoas capacitas, treinadas e com o uso de todos os EPIs necessários.
9. O INIS mediante decisão motivada poderá modificar as condicionantes, medidas de controle e adequação, suspender ou
cancelar a presente licença, caso ocorra:
a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes, exigências ou normas legais;
b) Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
c) Superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;



Documentos que fundamentam o Parecer

Deferido por

- CI Sec Obras;
- Solictação proprietários;
- Mapa localização

Aprovado por
Diretor de Licenciamento e Fiscalização

Nome

Felipe Ramiro Phaelante da Camara Lima
Crea/Cau Data

21/12/2021 16:46:58

Nome:

Vilson Sandrini Filho
Crea/Cau: Data:

22/12/2021 14:31:02




